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Prefeitura Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Bøirro:

Cidøde:

CEP:

7L625 Døtø do Pedído:

Departamento de Educação e Cultura e Esportes

Tipo de Pessoø: l-)

0410712022

0410712022

Ntimero dø Cssa:

Marmeleiro

8561 5-000

Estado: Frar'á-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Prolocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerenle:

Celso Pedro Scolari e lvan

7L625 Data do Pedído:

Departamento de Educação e Cultura e Esportes

Típo de Pessoa: V1

Prefeituru Municipul de Mørmeleiro

Marmeleiro

8s61 5-000

Paranâ

icitação de termo aditivo de prazo de vigência referente ao
de Locação de Bem lmóvel no 08012021 , vinculado

DÌspensa de Licitação na 02912021 , pelo perlodo de 12

Celso Pedro Scolari e lvan

icitação de termo aditivo de prazo de vigência referente ao
de Locação de Bem lmóvel no O8O|2O21 , vinculado

Dispensa de Licitação no Q2912021 , pelo perfodo de 12
fndice do IGP-M.ste de valoresmeses com

meses com de valores Índice do IGP-M.
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Av.Macali,255 - Cx.Postal24 -tona f Fox (+ø) lSzS-8100 - cEP 8s6ls-0oo - MARMELETRo -PR

Oficio n'9812022

Marmeleiro, 04 de julho de 2022

Ao Setor de Licitaçäo Prorocoro*" 11, 629
EnQïJaLJ-WL

nssinatura y'y'

Assunto: Vencimento do Contrato de Locação de Bem lmóvel

Através do presente, solicitamos termo aditivo de prazo de vigência pelo
período de 12 (doze) meses com reajuste de valores proposto pelo índice do IGP-M,
do Contrato de Locação de Bem lmóvel de propriedade da Mitra Diocesana de
Palmas, inscrita no CNPJ no 75.661.26410001-95, imóvel denominado Ginásio de
Esportes Säo Judas Tadeu, edificado sobre o Lote Urbano n' 09 (nove) da Quadra n"
34 (trinta e quatro), cuja área superficial é de 800,00 m2 (oitocentos metros
quadrados), com registro no Primeiro Ofício do Registro de lmóveis da Comarca de
Francisco Beltrão sob o n" 2.183,localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, n'
1,091 - Bairro lpiranga.

Justifica-se a necessidade da renovação porque o mesmo já vem sendo
utilizando para o desenvolvimento de atividades pedagógicas, e principalmente para
realização de atividades de educação física, tendo em vista que a referida Escola
Municipal São Judas Tadeu, não possui local adequado para tais atividades. O
Ginásio de Esportes São Judas Tadeu está localizado em frente à unidade escolar e é
adequado para a realização das atividades sendo a única opção viável de uso.

Para o Departamento de Esportes justifica-se a renovação do referido imóvel em
razäo de utilizar o mesmo para práticas esportivas desenvolvidas pelo Departamento
com crianças residentes no Bairro lpiranga e Bairros próximos, sendo o único local
adequado para a realização das atividades.

Atenciosamente,

tu-A'/'
Céfóo Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Diretor do Departamento de Esportes

www. tl¿rrrn clcÍro. ¡r r'. gov.br
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MITRA DIOCESANA DE PALMAS
Rua Bispo D. Carlos, n. 819, sala 01, Centro

Caixa Postal 50 - CEP 85.555-000 - Palmas -Paranâ
Fone: (46) 3263-1134

E-mail : curiadio cesanapalmas@gmail. com
CNPJ 7 5.661 .26410001-95

A
Prefeitura Municipal de Mørmeleíro
Setor de Licitøções

Ref. Renovação de Contrato de Locação de bem imóvel- Contrato 080/202I

MITRA DIOCESANA DE PALMAS, inscrita no CNPJ 75.661.26410001-95, neste

ato representada pelo seu outorgado procurador Pe. SERGIO ALGERI FILHO,

inscritono CPF sob n. 004.974.299-00,vem por meio desse manifestar interesse

de renovação no Contrato de Locação de Bem Imóvel n. 080/202l,vinculado à

Dispensa por Justificativa no 02912021 (locação do imóvel denominado Ginásio de

Esportes São Judas Tadeu, edificado sobre o Lote Urbano no 09 (nove) da Quadra no

34 (trinta e quatro), cuja área superficial é de 800,00 m2 (oitocentos metros

quadrados), devidamente registrado no Primeiro Ofício do Registro de Imóveis da

Comarca de Francisco Beltrão sob o n.2.183, localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino

Sandini, n. 1 .091, Bairro Ipiranga, neste município de Marmeleiro. Ressaltamos ainda

que a renovação do presente se dê aplicando-se o índice de reajuste pactuado no

instrumento.

Certos de vossa compreensão, com votos de estima e consideração

Palmas (PR), 29 de Junho de 2022.

SERGIO Asslnadodeforma

ALGERI dieltalpor sERGlo

F I LH o :o o4e ? i:Å:::#:ä:,'::'
429900 r3:oe:46-03'oo'

MITRA DIOCESAIIA DE PALMAS
Pe. Sergio Algeri Filho
Outorgado Procurador



RES: Renovação Contratual - Contrato n'02912021 - Dispensa n" 02912021
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<aleleiacontabil@aleteiaconlabil.com.br>

Licitações e Contratos <licitacao@)marrneleiro.pr.gov.br>

29-06-202214:40

Normal

fi Renovação Contrato Alu g u el M armelei ro 2022.pdt (-1 g 5 KB)

Remover toclos c¡s anexoli

Boa Tarde!

Segue em ânexo a intençâo de renovação,

Att,

JÊFËRSON LUIZ ORI-L'Ó

GÉRËN E ADMìNISTRATIVO

CÉLULAR: 46"98808 0136

De

Para

Data

Prioridade

At irT=t*â
ALETETA SERVTçOS CONTÁBE|S LTDA

Av. Cristo Rei. n. 464, sala 01, B. Cristo Rei - CEP 85.602-010
Francisco Beltrão I PRI www.aleteiacontahil.com.br:

De: L¡cit¡¡ções e Controtos

Enviado:terça-ýelra, 21, de junho cle 20?2 :15:36

Pârâ: Eítrançe¡ro mitrâ ]ìAL:ßAI

Assunto: Renovação Contratual - Corìtrato n" O29/2O27 - Dlspensa n" O29/2021

Boa lalrle,

rcajuste de valoles.

Qualquer cluviclil entlilr- etn oou[írto.

Atenc iosaurcrrte.

Sctor clc Licitaçòcs

1'cl (46) 3-525'8107 i 352-5-fÌ 10.5

E,fu
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS C À OfVION
ATIVA DA UNÁO

Nome: MITRA DIOCESANA DE PALMAS
CNPJ : 7 5.661.2641000 I -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l1Ot2O14.
Emitida às 15:25:09 do dia 2410612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2111212022.
Código de controle da certidão: FD98.E086.6464.47D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifïcado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

75,66 L26410001 -95

MITRA DIOCESANA DE PALMAS

RUA BISPO DOM CARLOS 819 SALA / CENTRO / PALMAS / PR / 84670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaf idade:0 6/ 06/ 2022 a 05/ o7 / 2022

CeÉificação N úmero: 2O22O6O6OL00 1934208908

Informação obtida em 24/06/2022 t5:58:27

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTID.ã,O NEGATTVA DE OÉgTtOS TR,,ABATHISTAS

Nome: MITRA DIOCESANA DE PALMAS (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 75. 66I.264/0001-95
Certidão no: 19983113 /2022
Expedição: 24/06/2022, às 15:59:28
Val-idade: 2L/12/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que MITRA DIOCESÀNÀ DE PALMAS (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 75.66L.264/0001-95, N.ã,O CONSTÀ como
inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2}IL e

13.461/20I'7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçã,O TMPORTAÌi¡TE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-hj-mentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€, por
disposição legal, contiver força execuLiva.

"', v i.<.;i:r (. :;Ìi(l(.:jÌ.r;i,.ri: iìi,{i r:ìi lij ..1ì:;.i))
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MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pRRRNÁ

Marmeleiro, 04 de julho de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Assessoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de vigência com reajuste de valores pelo índice do IGP-M

Considerando a solicitação do Departamento de Educação e Cultura e Departamento de

Esportes, protocolado sob no 77625, em que pleiteiam aditivo deprazo de vigência referente ao

Contrato de Locação de Bem Imóvel n" 08012021, vinculado a Dispensa de Licitação n'

02912021, pelo período de 12 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do IGP-M,

solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de

dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Assessoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(QrnalnÌo_l-E_rgp:g9y.þtf l-ç¡-t_q_cra0_2úÈl¡-¿ll:¡_c:lrr¡¡.¡:r:gOy-b - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRO 
""

ESTADo po pRRRNÁ

Marmeleiro,04 de julho de2022

PARECER CONTABIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 04 de julho de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentári o em: 09 10612022

VI - Ori dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

a

w,#æMr*unior
Contador

CRC/PR 07tt52lo-8

Número do processo/Ano: 13312021
Modalidade e no Dispensa n'02912021
No do Contrato 08012021
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice

do IGP-M
Objeto do Contrato: Locação do imóvel denominado Ginásio de Esportes São Judas Tadeu,

edificado sobre o Lote Urbano no 09 (nove) da Quadra n" 34 (trinta e

quatro), cuja área superficial é de 800,00 m2 (oitocentos metros quadrados),
com registro no Primeiro Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de
Francisco Beltrão sob o n" 2.183,localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino
Sandini, no 1.091 - Bairro lpiranga.

Valor do Contrato R$ 13.990,68

Conta Orgão/Unidade Funcional
Prosramática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

179 12.3610006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 103 t.296,78
180

06.02
12.36t 0006 2.0 r 9 3.3.90.39.10.00.00 104 47.976,21

235 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39. r 0.00.00 0 37 .951.99

0 - Recursos Ordinários (Livres)
103 - 5% Sobre Transferência Constitucionais FLINDEB
104 - 25% sl

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I5-000
E-rnail: licitacar)@)ntn¡l-ç_l_Ej.l:çl,Ot.gn_v.b_r/ liç-i.til:¿rrÍ)2_úi)UirlLtcjcip.pr'.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / I105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 

-

ESTADO OO PRR¡,NÁ

Marmeleiro, 04 de julho de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lþi!¡l$o@ríu¡roþi.ro.g¡gsv.br'/ lioitir-0¡urù2(iìr¡_r¿l'Lrrslqr<l.lrJ:Cey-U- - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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@roføtura Cl,funtciøal ãe dlarrne/øro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/OOOl-Ot

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 07 de julho de2022

Processo Administrativo n.o 133/2021
Dispensa de Licitação n.'02912021

Parecer n." 31212022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de prazo do contrato

de locação do imóvel denominado Ginásio de Esportes São Judas Tadeu que atende

necessidades dos Departamentos de Educação e Cultura e de Esportes cuja contratação se deu

por processo de dispensa de licitação.

A matéria versa sobre a prorrogação de sua vigência aditivando-o para o prazo de

12 (doze) meses.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação para a realização de aditivo por parte dos Diretores dos

Departamentos de Educação e Cultura e de Esportes;

o Manifestação da Locadora quanto ao interesse da renovação;

o Certidões de Regularidade da Locadora;

o Manifestação do Setor de Contabilidade e do Departamento de Finanças

atestando a existência de recursos orçamentários e financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência
dos contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do art.

57 daLein." 8.666193.

Dentre as exceções, encontra-se a hipótese dos contratos de serviços de natureza

continuada, cuja duração pode ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitados a

sessenta meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

Especificamente no que tange ao contrato de locação, entretanto, a disciplina
expendida no aludido art.57 não se aplica, como se passará a expor. ß.(¿?
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Erefot ura c'\,fu natøøl a/o cl,hnn olø ro
- Estado do Pa¡aná ' CNPJ 76.205.665/000l-0l
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O prazo de vigência dos contratos administrativos em que o poder Público seja

locatário não está limitado ao disposto no artigo 57 da Lei 8.666/93. Por força do art. 62, $ 3o,

os contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e

aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado,

aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a6l, o que exclui, expressamente, o art.56,pertinente à

exigência de garantia, e o art. 57, pertinente aos prazos.

A vigência e prolrogação do contrato de locação devem ser analisadas caso a caso,

sempre de acordo com a legislagão que se lhe impõe e conforme os princípios que regem a
Administração Pública, em especial quanto à verificação da vantajosidade da proposta em

confronto com outras opções, nos termos do art. 30 da Lei n." 8.666193.

Os Diretores dos departamentos informam conjuntamente que o imóvel vem sendo

utilizado para desenvolvimento de atividades pedagógicas, principalmente para atividades de

educação física. Que a necessidade da locação se deu considerando que a Escola São Judas

Tadeu não possui local adequado para tais atividades e que alocalização do imóvel, que fica
em frente à escola favorece o desenvolvimento das atividades, bem como beneficia o

desenvolvimento de atividades de práticas esportivas com crianças residentes nos bairros
próximos ao ginásio.

O contrato tem seu termo previsto para a data de I I de julho de 2022, estando,

portanto, vigente, admitindo sua prorrogação.

Necess¿ária se faz a manifestação da autoridade superior autorizando o aditamento.

Orienta-se que as preocupações observadas quando da renovação do contrato

devem ser semelhantes àquelas pertinentes ao ajuste original. Assim é imprescindível que as

condicionantes existentes para consumação do ajuste original sejam verificadas.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo ser possível o referido aditamento nos termos da

solicitação, sem olvidar das recomendações deste vo

É o parecer.

Ederson Dalla Costa

,)

Procurador Jurídico
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MUNIC IPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Educação e Cultura e Departamento de

Esportes, protocolado sob no 71625, com base no Parecer Jurídico no 31212022 e nas

informações prestadas pelos setores de contabilidade e ftnanças, autonzo o aditamento

solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,0T de julho de 2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000

E-mail: licilacao@rn¿ìJr.rreleiro.nLgoy trútsifrtç¡eQzúllnrarrrelciro.p.¡.ggv.fu-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Cálculo Exato

Variação de um índice financeiro

Variação do índice IGP.M - fnd. Geral de Preços do Mercado entre OTJulho-2021e ()TJulho-2022

Em percentual:

Em fator de multiplicação:

10,7009%

I ,107009

Observaçóes:
Os valores do fndice utilizados neste cálculo foram:
Julho-2021 = 0,78o/oi Agosto-2021 = 0,66%; Setembro-2021 = -0,64o/oi Outubro-2021 = 0,64%; Novembro-2021 = 0,02o/o;

Dezembro-2g¿1 = 0,87o/oi Janeiro-2022 = 1,82o/o; Fevereiro-2Q22 = 1,83ohiMarço-2022 = 1,741o; Abril-2022 = 1,41ÿoiMaio-2022 =
0,52o/oi Junho-Z9?2 = 0,59%.

Curlosldades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um fndice pode ser

apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles'

Âm disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade
.,c índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,

levando à necessidade de fndices de preços mais especfficos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o

custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissÍdios salariais.

Por outro, a inflaçäo alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evoluçäo dos preços. lsso se

refletiu na criação do IGP-M, com perfodo de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um fndice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operaçöes financeiras e correçöes de

balanços.

O Banco Central trabalha para que a inflaçäo anual, medida pelo IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo

Conselho Monetário Nacional (CMN). O IPCA também é indexador das Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B) - o Tesouro

Nacional passou a se referir a estes tftulos como Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais,

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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MUNTCÍplO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE l,ocnÇÃo DE BEM ImÓvu N" 080/2021

Vinculado à Dispensa por Justificativa no 02912021

O VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CMJ/lvlF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RC) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524J04239-53, de ora em diante

denominado LOCATÁRIO; e a empresa MITRA DIOCESA¡{A DE PALMAS, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 75.661.26410001-95, com sede na Rua Bispo Dom Carlos,

no 819, Centro, na cidade de Palmas, Estado do Paraná, CEP 85555-000 , Telefone (46) 3263-1134 I
3523-3338, e-mail: financeiro.mitra.pahnas(¿Ðsrnail.com, representada por seu administrador, Sr. Sérgio

Algeri Filho, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 5.945.969-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/IVIF

sob o no 004.974,299-00, de ora em diante denominada LOCADORA, estando as partes sujeitas às

normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas no processo de

Dispensa de Licitação n' 02912021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valor pelo

índice do IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses da locação do imóvel denominado Ginásio de

Esportes São Judas Tadeu, edificado sobre o Lote Urbano no 09 (nove) da Quadra no 34 (trinta e quatro),

cujafuea superficial é de 800,00 m2 (oitocentos metros quadrados), com registro no Primeiro Ofício do

Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão sob o no 2.183,localizado na Rua Dr. Nelson

Rosalino Sandini, no 1.091 - Bairro Ipiranga.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do

instrumento contratual (1110712022), ou seja, até l0 de julho de2023.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
O valor mensal será reajustado, com base no índice do IGP-M acumulado no últimos 12 (doze) meses

(|O,7OO9%), passando o valor mensal de R$ 1.165,89 (um mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e

nove centavos) para R$ 1.290,65 (um mil duzentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos), com

valor contratual total de R$ 15.487,80 (quinze mil quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos)

para o período de 12 (doze) meses.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAs DEMAIS cLÁsuLAs E coNDIÇoES
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

0l de julho de2022.

DE MARMELEIRO

sERGtoALGERT f;'¿Ëi'..:J;l"o'nn"'*'
F tLHo :00497 42ee0 0 !|f;ff1:;]#1r,,.,,0 .o,,oo,

MITRA DIOCESANA DE PALMAS
Sérgio Algeri Filho

LOCADORA
Paulo Jair Pilati
LOCATÁRIO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(â)rnannclcinr.nr'.sov.br/ licitacao02(rj)¡ralntclciro.pr.uov.trf -Telefone: (46) 3525-8107 / I105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ExrRATo PARA puslrcA.ÇÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE r,ocnçÃo DE BEM ruóvnr, N" 080/2021
Vinculado à Dispensa por Justificativa no 02912021

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO OP MARMELEIRO

LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE PALMAS

OBJETO: aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valor pelo índice do IGP-M
acumulado nos últimos 12 (doze) meses da locação do imóvel denominado Ginásio de Esportes São Judas

Tadeu, edifrcado sobre o Lote Urbano no 09 (nove) da Quadra no 34 (trinta e quatro), cuja área superficial
é de 800,00 m2 (oitocentos metros quadrados), com registro no Primeiro Oficio do Registro de Imóveis da

Comarca de Francisco Beltrão sob o no 2.183,localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, no 1.091 -
Bairro Ipiranga.

VALOR REAJUSTADO: O valor mensal será reajustado, com base no índice do IGP-M acumulado no

últimos 12 (doze) meses (10,7009%\ passando o valor mensal de R$ 1.165,89 (um mil cento e sessenta e

cinco reais e oitenta e nove centavos) para R$ 1.290,65 (um mil duzentos e noventa reais e sessenta e

cinco centavos), com valor contratual total de R$ 15.487,80 (quinze mil quatrocentos e oitenta e sete reais

e oitenta centavos) para o período de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do

instrumento contratual (1110712022), ou seja, até l0 de julho de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de julho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0T de julho de2022.

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@rnî!¡çlcto.n!-gou.þ-r/lþtta"r:-j]s02G¿rrrar;¡¡qlçj¡s.p¡gov-brj - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



0B8gj

SFF¡I

r# DIÁRIO OFICIAL ETETRÔNICO
vrururcÍplo DE MARMELEIRo - PnnaxÁ

SEXTA.FEIRA, 8 DE ITJLHO DE 2O?2 ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO lrP: 7%9-5Pâg(s)

Art. 1o EXONERAR a partir de 20 de junho de 2022 o servidor Diego Baltokoski, matriculado sob no 17418, portador da

Cédula de ldentidade RG. 10.220.383-6 SSP/PR, do cargo de Motorista, regime estatutário, nomeado pela Portaria no

6077, de 15 de agosto de 2019, empossada sob no 1033, em 26 de agosto de 2019'

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

Marmeleiro, 20 de junho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pR¡metRO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE LOCAçÃO Oe
BEM |MÓVEL No OSOt2O2l Vinculado à Dispensa por Justificativa no 02912021

LOCATARIO: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE PALMAS
OBJETO: aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valor pelo fndice do IGP-M acumulado nos últimos 12

(doze) meses da locaçäo do imóvel denominado Ginásio de Esportes São Judas Tadeu, edificado sobre o Lote Urbano n'
09 (nove) da Quadra n" 34 (trinta e quatro), cuja ârea superficial é de 800,00 m2 (oitocentos metros quadrados), com
registro no Primeiro Offcio do Registro de lmóveis da Comarca de Francisco Belträo sob o n'2.183,localizado na Rua Dr.

Nelson Rosalino Sandini, n' 1.091 - Bairro lpiranga.
VALOR REAJUSTADO: O valor mensal será reajustado, com base no fndice do IGP-M acumulado no últimos 12 (doze)

meses (10,7009%), passando o valor mensal de R$ 1.165,89 (um mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e nove
centavos) para R$ 1.290,65 (um mil duzentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos), com valor contratual total de
R$ 15.4S7,80 (quinze milquatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos) para o perfodo de 12 (doze)meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual
(1110712022), ou seja, até 10 de julho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de julho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

IGP

Marmeleiro, 07 de julho de 2022

Paulo Jair Pilati

, .Prefeito

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO OU¡rurO TERMO ADTTIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS No 210/2019 (Pregäo Presencial No 11512019' PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO
CoNTRATADO: AMPERNET - TELECOMUNICAÇÖES LTDA
DO OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valor, permanecendo o mesmo já praticado, ou seja, o valor mensal de R$ 277,22
(duzentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos).
PRAZO DE EXECUÇAO E V|GÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 01 (um) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (0910712022), ou seja, até 09 de agosto de2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de )ulho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de julho de 2Q22

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Brasil
Dlár¡o Oficial Asslnado Eletronlcamente com Cert¡flcado Padrão ICP

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória 22OO-2 do A¡t.10E de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlclp¡o de Marmele¡ro dá garantla da autent¡cldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.pl.pov,brl no link Diário Oficial.

lnicio

Página 4



Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
Avrso DE LtcrrAçÄo. PREGÃo ELETRôN|co N," 1i3/2022

obj8lo: rsglslro de preços, oblslivando a fulura e sventual aqulslçåo de unlfomes para
ulillzação dos Ep€nados conlormo convênlo 126/2021 SESP DEPEN,. Excluslvo para
pal¡c¡paçåo dô mlcrosmpræa s enpÍesa de pequôno porls.

lnlc¡o da Sessáo Públicâ: Dia: 21 d€ julho ds 2022, Horat às 14 horas o 00 minutos -
Horário dô Braslliå,
Valor: RS 36.684,00 (lrlnla e sglg ñll, se¡scontos o ollonta o qualro roals).
0 €dllal eslará à dlsposlção dos lnl€msados n0 Deparlamenlo de Llcllaçóes, no slle
w.dolsvlzinhos.prgovbr o no sllet M.comprasgovanamenlals.gov.br
lnfomaçóes complem€ntarss alravás do lon€: (46) 3536 8848.
Dols Vizinhos, 6 de iutho ds 2022.

Lui6 Cáios Turallo
Prelello

MUNtclpto DE Dots vtztN¡los
AV|SO 0E LTC|TAÇAO. PREGÄO ELETRôN|CO N.. 116/2022

Obielor ¡eglslro ds preços, objotìvando a fllura e ovenlual aqutsløo do cafó moldo e
lorado pan al€ndeta demanda dãsdlversos sær€larlâs do muntclplode Dols VLI¡hos/
PR. oxcluslvo par0 psrllclpaçåo do mlcroemprosa o omprssa de pgquôno pod6.
lnlclo da Sessåo Publlcat o{at 27 do iulho dô 2022, Hora: ås 14 horâs € 00 mtnulos -
Horårlo de Braslllã.
Vâlor: R$ 20.550.00 (vlnlo m¡|, qulnhonlos o clnquonla reals).
O odllal 4lará à dhposlção dos lnloressador no Depårlamonto do Llcltaçõ6, no sils
wW,dolsvlzlnh6,prgovbr ¿ no sllei w.comprasgovemamenlsls,goÝbr.
lnlormaçôes @mÞlom8nla¡es alravós do fone: (46) 3536 8848.
Dols Vlzinhos,6 delulhodo 2022.

Luls Carlos Turallo
profelto

[¡uNtclplo DE Dots vtztNHos
AVrso DE LlctTAÇÄo - pREGÄo ELETRôNtco N," 

.l17/2022

Objolo: reglslrod€ preços, obJ6llvando a lulura s €vontual aqutslçåo do rslotçóos (MAR-
l\4lTA) para s€dldorôs da Sær€lada De DosÊnvolvtmonlo Rurat. Mo¡oAmblenis E RecuF
sos Hlddcc Em Allddades No lnlsdor. sxctuslvo parâ padiclpação dE mlcræmprÞsa s
€mpr6sa dg pequeno pole.
lnlclo da Sessåo Públlcar Dlai 28 ds lulho de 2022, Horã: às I horas s t5 mtnulos . Ho-
rådo do 8râslllã.
Valori R$ 20.230,00 (vlnlo mil. duz€ntos s trlnta roals),
O edllal 6lará à d¡sposhão dos ¡ñlerôssados no Dâpalanonto do Llcllaçöes,
wW.dolsv¡zlnhos.pr.govbr o no slle: w.comp¡ãsgovsmamonlals.govb['
lnformaçòss complemenlaros akavós do fonei (46) 3536 0848.
Dols Vizlnhos, 7 do lulho ds 2022.

0Bg4
Atos Oficiais/Geral'18 ¡onn¡tL¡E BELTRÃO sexra-feira, a.7.2O22 N" 7.490

FRAIVC/SCO BELTRÃO

Professores são orientados sobre educação no trânsito

semana, o Departalnento Foram realizadas oales-
Beltronense de Trânsito tras de sensibilização'abor-
(Debetran) realizou forma- dando dados estãtlsticos,
ção com os professores do comportalnento, empatia.
2' ano da rêde municipal respèito e resíonsabìlida-
de ensino da Prefeitura'de de,' enaltecendb a preser-
Francisco Beltrão e da rede vação da vida. Támbérn

Terceira parcela do trTIJ
de Marmeleiro vence dia I 1

Evento contou
com a pyesença

de 54 professqres
rnunicipais

Da assessoria - Nesta

Da assessoria - O prazo pa-
ra pagar a 3n parcela do IPTU
de 2022, sern juros ou multa,
tennina na próxirna segunda-
-feira, ll. O pagamento deve
ser feito nas agências de cré-
dito credenciadas.

O camê podeser imprcsso pe-

particular,
Participaram 54 profes-

sores que, a partir do se-
gundo semestre letivo, vão
trabalhar com o material
didático "T¡ânsito Funda-
rnental".

lo site da Prefeihna (rømrlar-
nteleùo.prgat bt) asna Divisão
de Cadastr e Tribuøção.

Para quern precisar impri-
mir, a Prefeitura estará reali-
zando atendimento para isso
no horário das 7h30 às llh30
e das l3h às I 7r.

foi falado sobre o esoaco
público de trânsito, prôjeio
criânça no trânsito, livro
doalunoeaplataforma
que estará a disposição dos
professores. Esse projeto
de educação de trânsito
nas escolas tem parceria do
Debetran com a Secretaria
Municipal de Educação.

. O material será entregue
às crianças no retomo das
férias, quando a atividade
será iniciada na prática,

objetivando a construção
de uma cultura voltada pa-
ra á segurança no trânsito
e a preseruação da vida. A
formação teve a coordena-
ção da diretora do Debe-
tran, Marilda Galvan, e da
coordenadora de educação
para o trânsito, Carla Rotta,
contando com a participa-
ção da diretora pedagógica
da Secretaria Municipal de
Educação, Elis Regina Ca-
legari.

Telmo 0ctávlo Muller
foi nomeado primeiro

adminlsll?dor pelo

Govemo do Estado, em
agosto ds 1960, alnvés
do Decrelo n" 31526. Ele

pefmaneceu n0 carg0
até o lnfcio de 1961 e
loi o segundo preleilo.

Candldalo único pelo PSD,
geslão 1966/69, Vice,

Murllo de Jesus Gameiro,
PSD. Eleitos com 1.315

v0t0s em 3/10/1965.

José lulz de 0uadros foi
candldalo a vereador em
1993/96, não consegulu

se eleger. Hole é
professor de llngua

Porluguesa.

M ARM ELEI RO T EM H I STÓ RI A

no slle

Lu¡s Carlos Tu¡atlo
Prel6¡lo -À\

TERMo DEAoJUDtcAÇÃo E HoMoLoGAçÂo

^ailos 
Tu¡alto. Prolello do Dols V¡z¡nhos. Eslado do para;á, no uso de suas alil-

s legals. lorna púbtlco, para lìns do dkoilo, quo AOJUDICA. o oblôlo dã llcllacão
.am€hlo à TOMADÀ DE PREÇOS N" 009/2022, culo obleto é a escotha dátsì

proposra(s) môrs vôatalosa(s) para: CONTRATAçÄO De eir¡pnÉS¡ p¡UeXeCUCÅó
DE UMA QUADRA EspoRTtvA, coM REcuRsos Do coNTRATo DE REpASSE
N0 9172122021. em favor då llcitante vencsdora: CRESCER CONSIRUTORA LTDA..
CNPJ N" 28.393.409i0001-34, com o vstor d6 Rg 352.790,28 (trazonlG € ctnquentã;
doìs m{l, ssleconlos o novonta rôals e vints e ollo canlavosl o HOIVOLOGAo ¡eleridooo
ced¡monlollcllalórto, pols alsnde todas as lomatidados legals eo resulladoseroporùno
e convenlenls aos lnleres3es da Admlnlsl¡acão.
Dols Vìzinh6.06dsiulho de 2022.

Luls Carlos Turallo
Prefsllo

MUNtclpto DE Dols vtztNHos
Alleração do Edilol do Co¡ conèncla 010t2022

ObþIO: ALIENAçÄO OE LOTES DE TERRAS DESAFETADOS DO PAIRh4ÔNIO DO
MUNrctpto DE Dots vtztNHos coNFoRt\,tE MÂTRfcuLAs. MApAs E MEMoRtAls
DESCRTTTVOS EMANEXO BEM COMO AUTOR|ZAçÄO LEGTSLATTVA pEl¡ LEt MU.
NrctpAL N" 2s6si202i ALTERADA pEtA LEt MUNtcipAL N, 2627 tzozz.

l, Ficã alleradoo LOCAL dã Concorènc¡a públtæ 010/2022 para;
1.1 LoCAL - Plonár¡o da Cåmara Mun¡clpal dg Ver6adorrs dB Dols Vizlnhos - Ruâ
Souza Navos, n.395- Cenlro- Dols Vizlnhos - pR.

2. O edilsl € d€mals documcnlos perlln€nles oo cerlam6. eståo d¡sDonlvsis æs inlo-
tessados no sllg oliclal do munlclp¡o de Dols Mzlnhos, enderoço el€lrônlco w.dolsvl-
z¡nhos,p[gov,b¡.

3. Permanscem lnalleradas as dsmals ændiçóss do ed¡lal
Dols Vlzlnhos,0T dsiulho d€ 2022.

Luls Cãrtos luralto
prefello

ffi PREFEITUR,À MUMCIPAL

BET"AVISTADACAROBA

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRAIo PARA PUBtIcAçAo
PRIMEIRO fERMO ADIIIVO AO

coNTRAto DE LocAçÄo DE BEM t[4ôvEL N" 080/2021

. V¡¡culado à otspsns Þor Juslifcat¡va no 029n02 I
LOCATARIOT MUNICIPIO DE MARI\¡ELEIRO
LOCADoRA: [¡lTRÂ DIOCESANA DE PALMAS
OEJETO: adilivo deprazodo vlgåncla conlraluatøm reôlust€ de valorp€to lndice do tcp.
.M acumulado nos úllinG 12 (dozo) m66 da tæafåo do tmówt d€nominado Gtnásio d€
Espotlos Sáo Judas Tadeu, sdlncado sb¡g o Lol€ Urbano n. 09 l¡ovsl da Ouadre n' 34
(lrlnls o quatro). illa árca sup€rlìclal ó de 8m,00 m'(olæentos 

';ôkol 
auadradGl. com

rsglstro no Prlnolro Oflclodo Rogtslrods Imóvs¡s dâ ¿omarca de Franclsio Boltãdæbo
n" 2,183. locãlizado ns Rua 0r N6lsø Rosallno Sandln¡, n. 1.091 - Balrro lpkanga,
VALoR REAJUSTAÐO: O valor menst sdá realustado, æm base no tndiæio lGÞ.M acu.
mulado no úlllm6 l2 (doz€) md6 (,l0.70097,), passando o vator mmsal dB Rg i.165.89
(um mll csnlo o 6ossenla o clnco ßaii o oll€nla o nov6 cenlov6) oárâ RS l.æ0.63 lum
mllduzônlGo novonla rcå¡s6 sssnla€ clncoc€nlãvo¡. com vatoicontralualtodl do'R$
15,487,80 (qulnzs mil quãlr@ntß € oilenlã o sole ro8ls ó oilenta @ntavos) para o per¡odò
de 12 (doz€)ms.
PRÆo ÐE VIGÊNCIA: pelo p€rlodo de 12 {dozs) m6os, a coniar da data do venctmênto
dolnslrumento6ntratual (11/07/2022), ou soja, aiá iOdejuthodo 2023.
0ATA0EASS|NAIURA 0oADtTtvoi 07 do iurho de 2021.
FORO| Comar€ ds Mamôtoko. Esladodo Éarana.

[4armolsko,07 dejulho do 2022.
PauloJatr pilat¡

pr€felto

ÊXTRATo PARA PUBLICAçÄo
PRIMËIRO IERMO ÀDITIVÔ À

ATA 0E REçISÌRO DE PREÇOS N" 103/2022
pREGÄo ELEIRôNtco N' olBnoz2

CONTMTANIE: [,IUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONIMTADA: [4C COMERC|o DEALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
OBJETo E VALOR REEoUILIBRAoO: 'tm pü oblelo o Drænlo temo, o rHuiilbrio sdn&
ml@frnanælrc, nG lem6doârtlgo65,ll, ålfnea.ó', da L€t8.666Æ3, rcitm âbatrodGcritol

SAIADEASSINATURADOAoIftVO:07 doturhods2022.
FORO| Comarca de ¡,lam6leho, Estådo do Éåraná.

¡,tametetro.07 de luthodo 2022.
PautoJaiipilal¡

Prof6llo

Prefeitura Municipal de Realeza
AV|So DE UC¡TAÇÄo

A PREFEITURA DE RËALEZA, EstEdo do po¡aná, loma públlco e para conhecimenlo
dos lnlorgssãdos que lad rsaltzar L¡cllaçåo, na sogulnlo modãltdade o caractorlsllcasl
¡¿IODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N" OZ2õ22 . PROCESSO LICITATORIOI N'
06i2022 -TIPo| [4EN0R PREço POR |TEM,
oBJETO: Aqurstção ds 01 ESCAVAOE|RA HtoRÁuLtcÀ e 01 RETROESCAVADETRA.
nos lomo! do Convè[to do MAPA9iBBT5/2021,
SESSÄO DE DISPUTAT D¡a 22de Julhode 2022. às Og:30h.
FoRMAL|ZAçÄo DE CONSULTAS| O refeddo €dltal Þodorá ser obltdo lunto ao Setor
do Llcllôçöos do Munlclplo d6 Realsza, s pailr do dla 0B d6 Julho de 2ó22, durante o
horádo de expedi€nts da Prefu¡lura, atrôvás de sollcltação viá B.malli llcitacaoi@realszå.
prgovbi
stsTEMA ELETRôNtcor coMpRAsNET
Rôaleä.07 d€ Julho do 2022

DIANABAMBERG
progoek6

Avtso oE LtctTAÇÄo
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do paraná, tona ptlbilco e para conhætmento
dos lnler$sados que lará.€alizar Llc¡tsçlo. na sggu¡nle modalldãdô ô ca¡acler¡sllcas:
MooAL|oADE| PREGÄO ELEIRôN|CO N'fi8/2¡22. pnOCeSSO t¡C¡t¡rÖnlo: N"
184i2022-llPo; MENOR PREÇo pOR |TEM.
OBJEToI Fomação do Reglsko de prsços para fulura e €ventual aqulslção d€ m8dlca.
monlos a sorom ulillzados pola Socrotaila Munlclpal de Såúde ptibl¡ø, na Farmácla do
Pronto Alendlmônlo Munlclpal do Realsza
SESSAO 0E DISPUTA: Ota 26 ds Jutho do 2022 às Ogr3oh
FORMALIZAçÄO DE CONSUL'fÀSi O refoildo oditat poderá s€r obÍdo junlo ao Setor
do Llcllãçóes do Mu¡lclDlo do Roatoza. a pãrtlr do dta 0B de Jutho d€ 2ó22. durante o
horádo ds oxpodlonls dâ Prefellura, ¿¡¡y65 ¿6 s6¡¡¿¡rção vla €.mallt ilcltãcao2@roâl€za.
prgov,br.

stsrE[4A ELETRôNtcor cot\4pRASNEl
Roaleza,0T ds Julhods 2022.

DIANABAMBERG
prggooka

1990: Alclndo Fabrlcto
duas vezes candidato a

vereador e não conseguiu
se eleger.

AVISO DE REIIFICAçÄO EDITAL DE LICITAçÄO

^ 
pREcÂopRESENcrALNrosil2o22 '

' ': A-QUIS|çÃO DE LTCENÇA DE USO ÌEMPORAR|OT-OCACÄO DE SISTEI4AS
:srAo puBLtcA, sEM LtM|TE 0E usuÀRtos, coM supoitTE TËcNtco. MA.

,,-,ÈNçAo, ÊvotuçÄo ÊATUALtzAÇÃo TEGAL E TEcNoLóGtcA,
RgliÍcô.s€ gm vlrluds de nec$sldade ds adequaçáo do Ed¡lal. alsrando Donlo ouo 06-
roudúvidas nos l¡cllantæ, alón d€ sllsraçõs ds valor€s por eno de dtgltaião e cåbuì0.
Em vldude das ãllsraçös s6 6tãbot€æ NOVA DATA OÉ eAenfUneioiertame þre
o dlô 20107/2022 às 08:30h3.
Arollfcação en@nlrâ.Eo dlsponlvâl no porlal do lran6Dsrôncta do l\¡unlcloto hilD://clôud
publlæ.lnl.b/clls¡lesibslav¡stadæaroba_pmiportalmisparencta e também pode ser so
licllâdo atravós do o.mail llc¡laffi bv@oull@k.com.
Bela V¡sla da Caroba,07 doiulho de 2022.

Gslson Malfl
Pr€lsllo Munlc¡pol

AVISO
EDIIAL DE CHAI4ADA PUBLICA N". 010/2022

O MUNICÍP|O DE BELAVTSTADA CAROBA, Estado do paraná, por seu prefo¡to Mun¡.
clpal, Sonho¡ Gelson Mafl o Comlssåo Poman€nlo dô Llc¡laçáo no $o de suas olrlbul.

çôs legals, faz sabor r ToRNA PüBLICO aos lnterôssados, que 6e €ncont,a aberto o
prñente Edltal de CHAMADAPI,BL|CAN'.010/2022, em conformldadô com odlsposlo
n0 Lol n" 8.666, do 21 dejunhods i933. o domats tegtstÐçáo apilcáÿôt.
oblero: cRE0ENctAMÉNlO VtSAN0O CONTRATAçAO ÐE pESSOAJURIDtCA pARÁ

PRESTAçÄo sERVtços DE EXAMES LABoRAToRtAts DEsTtNADos Ao cENTRo
MUNTctPAL DE sAúDE Do MUNlctpto.
Edilal: O Ed¡tål dov€d ser rolkado no solor de LlcltaçÖos do Muntclplo d9 Bsla Msta
da Ca¡obâ¡ no p€lodo d6 um ano â pârllr da data do publlÈçåo do avlso, no ho¡ádo ds
€xpedlenle das 08:00 ås 11:30. dss 13t00 as 17i00 horas.
Apmsenlação dg Documenlação: A documsnlaçáo n€c€ssárla deverá ssr apresen-
lada de acordo com as $pedfcaçó€s conildas no Edllal ds CHAMAoA púgLiCA No.
010/2022, junlo ôo S€tor do Ucitaçóes, situôdo a Rua Rlo de Janetro, N" 1021, 6tro.
Bela Visla da Caroba - PR, a palir da publlcação dosls aviso.

ÿ8€la \4slE dã Caroba, 07 d6 lulho dø 2022.

i Gelson Mafll

', Profoilo Mun¡clpal

N" 210/2019

2022.
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